
 

   

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 
 

 

Praça Tiradentes - 50 (entrada secundária: Rua Luis Camões, 59) - Centro - CEP 20060-040 - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: (21) 3872-9200 www.crf-rj.org.br 

 

 

 

PORTARIA Nº 2275/2026 
 

Renomeia os membros integrantes da 
Comissão Parlamentar e revoga a portaria 
2208/2025.   
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhes são atribuídas 
pela Lei nº 3.820 de 11 de Novembro de 1960; 
 
 
Considerando a autonomia administrativa concedida ao Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei nº 3.820/1960; 
 
 
Considerando as boas práticas de governança púbica alinhadas à transparência e à 
integridade pública; 
 
 
Considerando os termos da Resolução nº08 de 25 de junho de 2024, do Conselho 
Federal de Farmácia; 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Nomear a Comissão Parlamentar do CRF-RJ:  

Jean Elissom da Silva Moraes – CRF-RJ 15442 (Presidente); 

Anderson da Silva Rodrigues – CRF-RJ 11764; 

Alexandra Gomes Mendonça – CRF-RJ 18229;                                                     

Bruno Renato Ribeiro Maciel – CRF-RJ 27182; 

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – CRF- RJ 19962; 

Dilcimar de Assis Martins – CRF-RJ 14460; 

Gabriel Rocha Caldas – CRF-RJ 34093 (Secretário); 

Gleiciano de Araújo Felix – CRF-RJ 22550; 

Lucas Ramos Ribeiro – CRF-RJ 20860;                                                            

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira – CRF-RJ 17076;   

Raphael Lemos Pinto – CRF-RJ 25846; 

Rafael Jardim de Azeredo Souza – CRF-RJ 20778; 

Ricardo Bordinhão dos Santos – CRF-RJ 8003; 

Talita Barbosa Gomes – CRF-RJ 15254. 

http://www.crf-rj.org.br/
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 Artigo 2º - Revoga-se a Portaria 2208/2025.   

 

 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2026  

 
 
 

  
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 

http://www.crf-rj.org.br/

